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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO N.º6195/2023

DISPENSA N.º 37/2023

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75,II, C/C § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
instalação, incluindo parte elétrica e higienização de três aparelhos de ar-condicionado, sendo uma unidade no Setor de Tecnologia da
Informação (T.I.), uma unidade no Setor de Arquivo e uma unidade na Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade (CPAR).

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que não teve previsão de manutenção corretiva e preventiva para equipamento de Ar condicionado, sabendo-
se da necessidade de garantir a vida útil dos equipamentos de TI, garantir conforto térmico aos servidores, sabendo a disponibilidades dos
aparelhos, e da urgência devida à falta de previsão de tais manutenções. Cabe ressaltar ainda que, o valor também atende aos ditames legais.

 

Considerando a necessidade urgente de promover melhorias nas condições de trabalho e preservação de equipamentos sensíveis no Setor de
Tecnologia da Informação (T.I.), no Setor de Arquivo e na Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade (CPAR), apresentamos a
justificativa para a realização de uma dispensa de licitação visando a instalação de sistemas de ar-condicionado nestes ambientes.

Garantia da continuidade operacional: O Setor de T.I., o Setor de Arquivo e a CPAR desempenham papéis cruciais no funcionamento do órgão
público. O ar-condicionado se torna imprescindível para a preservação dos equipamentos eletrônicos, documentos físicos e sistemas de
armazenamento de dados, garantindo a continuidade operacional dos serviços prestados.

Preservação do acervo: O Setor de Arquivo e a CPAR armazenam documentos e informações históricas, acadêmicas e administrativas de valor
inestimável para a Prefeitura. A temperatura e umidades controladas fornecidas pelos sistemas de ar-condicionado são fundamentais para evitar
danos causados por variações climáticas, como a deterioração de papéis e materiais sensíveis.

Proteção de ativos tecnológicos: O Setor de T.I. é responsável pelo gerenciamento de infraestrutura de tecnologia, servidores e sistemas
essenciais para o funcionamento de diversos setores da organização. O ar-condicionado é essencial para garantir o correto funcionamento e a
longevidade desses ativos tecnológicos, evitando problemas como superaquecimento e falhas no desempenho.

Melhoria do ambiente de trabalho: A instalação de ar-condicionado proporcionará um ambiente de trabalho mais confortável e produtivo para os
colaboradores do Setor de T.I., do Setor de Arquivo e da CPAR. Ambientes climatizados têm um impacto positivo na saúde, bem-estar e motivação
dos funcionários, o que, consequentemente, aumenta a eficiência e a qualidade dos serviços prestados.

Urgência na execução: Devido à importância crítica dos serviços prestados por esses setores, é imprescindível a instalação do sistema de ar-
condicionado o mais rápido possível, a fim de evitar prejuízos à instituição e assegurar a continuidade das atividades. A demora na aquisição
por meio de um processo de licitação padrão pode acarretar impactos negativos significativos na operação e no patrimônio institucional.
Portanto, com base nas razões apresentadas acima, a dispensa de licitação para a instalação de sistemas de ar-condicionado no Setor de T.I.,
no Setor de Arquivo e na CPAR é necessária e justificada para garantir a continuidade operacional, a preservação do acervo, a proteção dos
ativos tecnológicos e o bem-estar dos colaboradores. Salientamos que a escolha de fornecedores deverá ser pautada na busca pela qualidade,
preço justo e idoneidade das empresas, para que a instituição alcance os resultados desejados com responsabilidade e eficiência.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 00041 3.3.90.39. 04 122 7001 2420

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a
mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 12/07/2023.
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br

Valor estimado do serviço é de R$2.680,00 (Dois Mil e Seiscentos e Oitenta Reais).

Caçapava, 07 de julho de 2023.

Marcos Eduardo Bertti
Secretário de Gestão Pública

mailto:cpl@cacapava.sp.gov.br
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Pregão Eletrônico Nº 057/2023, Processo Interno nº 4751/2023

Tendo por objeto Contratação de Empresa para Fornecimento de Curso Preparatório para Candidatos do Conselho Tutelar, conforme
condições estabelecidas no instrumento convocatório e anexos. A Prefeita HOMOLOGA o objeto à empresa: MARIA EDUARDA
CORREIA DE OLIVEIRA ME, para o fornecimento do Lote 01, no valor total de R$ 8.159,03 (oito mil, centos e cinquenta e nove reais e
três centavos) conforme a proposta de preços apresentada e acostada aos autos.
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Pregão Eletrônico Nº 055/2023, Processo Interno nº 4493/2023

Tendo por objeto Aquisição de Veículo, conforme condições estabelecidas no instrumento convocatório e anexos. A Prefeita
HOMOLOGA o objeto à empresa: ARTHA EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA, para o fornecimento do Lote 01, no valor
total de R$ 196.900,00 (cento e noventa e seis mil e novecentos reais) conforme a proposta de preços apresentada e acostada aos
autos.
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Tomada de Preços nº 001/2022, Processo Administrativo nº 1173/2022 - EXTRATO DE ORDEM DE INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS - Contratante:
Prefeitura Municipal de Caçapava. Contratada: VSA ENGENHARIA LTDA; CNPJ: 12.443.265/0001-43; Contratada: DI PISA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA; CNPJ: 27.864.977/0001-03, Data da Suspensão: 12.06.2023; Objeto: Contratação de empresa especializada em elaboração e
aprovação de projeto técnico de proteção contra incêndio, nas unidades educacionais.
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Caçapava, 07 de julho de 2023

Ref.: processo nº 2750/2019 – Auto de Embargo de Obras

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que o Sr. Carlos Alberto de Souza, CPF 356.210.168-66, Endereço Rua Ana Rosa Guimarães nº 360, Bairro Res. Esperança,
neste município, foi autuado através da A.E.O, lavrado no dia 16/01/2023, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua Ana Rosa
Guimarães nº 360, Classificação do Imóvel: 07.173.032-002, Bairro Res. Esperança, neste município, por Construir sem projeto
aprovado pela Prefeitura, violando o Artigos 3º da Lei 1507/1972, a multa cujo o valor é R$ 500,00 (quinnhentos reais) de acordo com o
tabela  da Lei 5744/2019. Publicação esta que se faz necessária pois a até a presente data não houve o retorno do Aviso de
Recebimento de AR e da Devolução de Carta AR.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

callto:356.210.168-66
callto:07.173.032-002
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PORTARIA Nº 35/GAB, DE 06 DE JULHO DE 2023

Cria o Grupo de Trabalho, de caráter opinativo, consultivo e executivo, sobre as ações relacionadas com a implementação da Lei
Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022 - Lei Paulo Gustavo.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Prefeitura Municipal o Grupo de Trabalho, de caráter opinativo, consultivo e executivo, sobre as ações
relacionadas ao uso dos recursos provenientes da Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022, regulamentada pelo Decreto Federal nº
11.525, de 11 de maio de 2023, que dispõe sobre o apoio financeiro da União aos Estados, Municípios e Distrito Federal para garantir ações
emergenciais direcionadas ao setor cultural, com as seguintes atribuições:

 

I - elaborar e executar ações necessárias à regulamentação, no âmbito do Município de Caçapava, para aplicação do recurso proveniente da Lei
Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022 e regulamentada pelo Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 2023;

II - elaborar e executar os processos necessários às providências indicadas no inciso anterior;

III - acompanhar as etapas de recebimento dos recursos do Governo Federal para o Município de Caçapava.

 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será formado pelos seguintes servidores:

I - Simone da Silva Sibille - Coordenador (Secretária Adjunta de Cultura e Turismo);

II - Flávio Lucas de Araújo Victor (Secretaria de Cultura e Turismo);

III - João Pedro Januzzi Souza (Secretaria de Gestão Pública);

IV - Maria Bernardino de Barros (Secretaria de Cultura e Turismo);

V - Patrícia Ribas (Secretaria de Cultura e Turismo).

 

Art. 3º O Grupo de Trabalho deverá encerrar os seus trabalhos em 29 de dezembro de 2023, a contar da publicação desta Portaria.

 

§ 1º O prazo previsto no “caput” deste artigo poderá ser diminuído ou aumentado em razão da publicação do Decreto nº nº 11.525, de 11 de
maio de 2023.

 

§ 2º No término dos trabalhos será elaborado relatório das ações desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho.

Art. 4º As ações desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho serão utilizadas para elaboração de regulamento que norteará os trabalhos, no âmbito do
Município de Caçapava, para aplicação dos recursos federais, na forma prescrita na Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 06 de julho de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, Estado de São Paulo, torna público que será realizada audiência pública na sede da
Câmara Municipal, situada na Praça da Bandeira, nº 151, no Plenário “Vereador Fernando Navajas”, no dia 31 de julho de 2023, às 18 horas, para
apresentação do Projeto de Lei Nº 73/2023 – Altera a Lei Municipal nº 5.100, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico e o
Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Caçapava e dá outras providências.

Expoente: Representante do Poder Executivo. Tempo: 15 minutos para exposição e 5 minutos para esclarecimentos.

Forma de participação popular: inscrição prévia com tempo para exposição de 5 minutos. A referida audiência pública será transmitida pelo
youtube.

O projeto e o edital encontram-se à disposição no site: www.camaracacapava.sp.gov.br. Assinado: Rodrigo Meireles Cursino - Presidente.

http://www.camaracacapava.sp.gov.br/
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, DE 05 DE JULHO DE 2023

Projeto de Decreto Legislativo Nº 07/2023

Autor: vereador Yan Lopes de Almeida

Concede o Título de Cidadão Caçapavense ao Coronel André Ricardo Lessa Pereira.

 

&

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO:

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Caçapavense ao Ilustríssimo Coronel André Ricardo Lessa Pereira.

Art. 2º Entregar-se-á o Título em Sessão Especial para esse fim convocada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão à conta de dotações próprias, consignadas no orçamento
vigente.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 05 de julho de 2023.

 

Rodrigo Meireles Cursino

                                                                          Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 08, DE 05 DE JULHO DE 2023

Projeto de Decreto Legislativo Nº 08/2023

Autor: vereador Waldemir da Silva

 

Concede o Diploma de “Honra ao Mérito” ao Ilustríssimo Senhor Bonfim Lourenço Sobrinho (Ceará Móveis).

 

&

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO:

 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de “Honra ao Mérito” ao Ilustríssimo Senhor Bonfim Lourenço Sobrinho (Ceará Móveis).

Art. 2º Entregar-se-á o Diploma em Sessão Especial para esse fim convocada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão à conta de dotações próprias, consignadas no orçamento
vigente.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 05 de julho de 2023.

 

Rodrigo Meireles Cursino

                                                                       Presidente
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